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ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4.777, DE 6 DE MARÇO DE 2026

Institui o Programa Cartão Material Escolar da rede pública de ensino.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Institui o Programa Cartão Material Escolar na rede pública de ensino 
do Estado.
Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se Cartão Material Escolar, um 
cartão magnético, por meio do qual o Poder Executivo, disponibiliza auxílio 

Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 3º O cartão, destinado exclusivamente à aquisição direta de material 

§ 3° Somente farão jus a este benefício, os alunos que estiverem regularmente 
matriculados na rede estadual de ensino, nos ensinos fundamental e médio.

através do cartão de débito do programa.

Art. 5° VETADO

Art. 7° Constatada fraude pelos estabelecimentos comerciais, aptos a 

regulamentadoras.
Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 6 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

Projeto de Lei nº 74/2024
Autoria: Deputado Eduardo Ribeiro

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4.778, DE 6 DE MARÇO DE 2026

Base no Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Estado, o Programa Estadual de Fomento ao 

esportivos voltados a crianças, adolescentes e jovens em escolas públicas e 
comunidades.

cidadania e desenvolvimento humano.
Art. 3º VETADO

e

esporte de base.

IV - promoção de intercâmbios esportivos entre municípios.
Art. 6° VETADO
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 6 de março de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

Projeto de Lei nº 59/2025
Autoria: Deputado Afonso Fernandes


